
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

J 3 03-t~ Em de de 194 

/ 

A Olmara llunicipal de são Jos& dos Campos decreta e eu sa.n

ciono e promUlgo a seguinte leia 

Artigo 15! - :Pica incluida na Zona Residencial, fixada pelo 
Ato na 141de 11 de outubro de 1938, a àrea compreendida no seguinte P.! 
r!metro' Partindo do cru.zanento da Av. Dr. AdEIIlar de Barros com a rua 
Engi. Prudente Meireles Morais, segue pelo prolongamento desta at~ a -
ru.a Paraibuna; segue por esta at& o cruzamento da travessa s/n junto -
ao sanat<1rio R.Marmo e por essa travessa at6 a estrada de rodagem São 
Paulo-Rio de Janeiro; por esta segue at6 o c:ru.zamen 1x> da rua Parai buna; 
em seguida pelo cOrrego do Lavapás até o ponto onde termina o canal de 
descarga de águas pluviais da zona residencial; sobe por esse canal -
at6 o antigo lei to da E.:r.o.:a. e por 'êste segue at& a ru.a Paraibuna, -
Praça :Brasil e av. Dr. Ademar de Barros {cru.zamento com a rua ~ Pr!! 
dente Morais), ponto de partida. 

Artigo 25! - Esta lei entrar' em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as &isposições em contrário. 
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v[ ( {flat?o " (d/ 
Elmano Parreira Veloso 

Prefeito Sanitário 
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